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S1­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13836.000252/2005­71 

Recurso nº  340.310   Voluntário 

Acórdão nº  1302­00.649  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  30 de junho de 2011 

Matéria  Simples 

Recorrente  ITAILSON DA CUNHA AMPARO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  dar 
provimento ao recurso. 

(documento assinado digitalmente) 

Marcos Rodrigues de Mello relator designado ad hoc e Presidente 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Rodrigues de 
Mello, Wilson Fernandes Guimarães, Daniel Salgueiro da Silva, Eduardo de Andrade, Lavínia 
Moraes de Almeida Nogueira Junqueira e  Irineu Bianchi 

 

 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  em  relação  ao  acórdão  DRJ  que  negou 
provimento  à  manifestação  de  inconformidade  que  requeria  a  re­inclusão  da  recorrente  no 
sistema simplificado de recolhimento de impostos . 

A decisão recorrida foi ementada conforme abaixo transcrito: 
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A  recorrente  tomou  ciência  do  acórdão  DRJ  em  02/08/2007  e  apresentou 
recurso em 30/08/2007. 

Em seu recurso alega: 
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Voto            

O recurso é tempestivo e deve ser conhecido. 

Merecem acolhida os argumentos da recorrente. 

Conforme  se  pode  verificar  no  que  consta  das  notas  fiscais  de  folhas  08  e 
seguintes,  os  serviços  prestados  pela  recorrente    referem­se  a mão  de  obra  de  instalação  de 
máquinas  e  equipamentos  elétricos,  que  não  se  confundem  com  atividades  que  devem  ser 
executadas por engenheiros e também não configura dedicação à construção civil  

Não  se  trata  de  exercício  de  atividade  de  alta  complexidade  ou  que  exija 
formação superior em engenharia, pois são atividades normalmente exercidas por  técnicos de 
nível médio e auxiliares, prescindindo de formação superior. 

Reproduzo  trechos  de  algumas  notas  fiscais  pra  exemplificar  as  atividades 
exercidas pela recorrente: 
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É  importante  ressaltar  que  as  notas  fiscais  foram  trazidas  pela  autoridade 
administrativa e foram escolhidas por amostragem, conforme afirmado a fls. 04. 

Mesmo  tendo  o  contrato  social  previsto  outras  atividades,  caberia  à 
autoridade administrativa trazer aos autos demonstração de que alguma atividade vedada teria 
sido exercida pela recorrente para embasar a exclusão do simples. 

Não  havendo  prova  nos  autos  de  exercício  de  atividade  vedada,  não  pode 
prosperar a exclusão. 

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso. 

(documento assinado digitalmente) 

Marcos Rodrigues de Mello – relator ad hoc 
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